


4. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	VIGÊNCIA
4.1. A	vigência	da	Ata	de	Registro	de	Preço	será	de	12	meses	contados	da	data	da	sua	assinatura.
4.2. O	contrato	decorrente	da	ata	de	registro	de	preços	terá	sua	vigência	estabelecida	no	próprio	instrumento	contratual	e
observará	no	momento	da	contratação	e	a	cada	exercício	financeiro	a	disponibilidade	de	créditos	orçamentários.
5. CLÁUSULA	QUINTA	-	DA	FORMALIZAÇÃO	DA	ATA
5.1. Na	 formalização	 do	 contrato	 ou	 do	 instrumento	 substituto	 deverá	 haver	 a	 indicação	 da	 disponibilidade	 dos	 créditos
orçamentários	respectivos.
5.2. A	 contratação	 com	 os	 fornecedores	 registrados	 na	 ata	 será	 formalizada	 por	 intermédio	 de	 instrumento	 contratual,
ordem	de	fornecimento,	autorização	de	compra	ou	outro	instrumento	hábil,	conforme	o	art.	59	do	Regulamento	de	Compras.
5.3. O	instrumento	contratual	de	que	trata	o	item	5.2	deverá	ser	assinado	no	prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.
5.4. Os	contratos	decorrentes	do	sistema	de	registro	de	preços	poderão	ser	alterados,	observado	o	art.	62	e	seguintes	do
Regulamento	de	Compras.
5.5. Após	a	homologação	da	licitação	deverão	ser	observadas	as	seguintes	condições	para	formalização	da	ata	de	registro	de
preços:
5.5.1. Serão	 registrados	 na	 ata	 os	 preços	 e	 os	 quantitativos	 do	 adjudicatário,	 devendo	 ser	 observada	 a	 possibilidade	 de	 o
licitante	oferecer	ou	não	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	no	edital	e	se	obrigar	nos	limites	dela;
5.5.2. Será	incluído	na	ata,	na	forma	de	anexo,	o	registro	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	que:
5.5.3. Aceitarem	cotar	os	bens,	as	obras	ou	os	serviços	com	preços	iguais	aos	do	adjudicatário,	observada	a	classificação	da
licitação;	e
5.5.4. Mantiverem	sua	proposta	original.
5.5.5. Será	respeitada,	nas	contratações,	a	ordem	de	classificação	dos	licitantes	ou	dos	fornecedores	registrados	na	ata.
5.6. O	 registro	 a	 que	 se	 refere	 o	 item	 5.5.2	 tem	 por	 objetivo	 a	 formação	 de	 cadastro	 de	 reserva	 para	 o	 caso	 de
impossibilidade	de	atendimento	pelo	signatário	da	ata.
5.7. Para	fins	da	ordem	de	classificação,	os	licitantes	ou	fornecedores	que	aceitarem	reduzir	suas	propostas	para	o	preço	do
adjudicatário	antecederão	aqueles	que	mantiverem	sua	proposta	original.
5.8. A	habilitação	dos	 licitantes	que	comporão	o	cadastro	de	 reserva	a	que	 se	 refere	o	 item	5.4.2	 somente	 será	efetuada
quando	houver	necessidade	de	contratação	dos	licitantes	remanescentes,	nas	seguintes	hipóteses:
5.9. Quando	o	licitante	vencedor	não	assinar	a	ata	de	registro	de	preços,	no	prazo	e	nas	condições	estabelecidos	no	edital;
5.10. Quando	houver	o	cancelamento	do	registro	do	licitante	ou	do	registro	de	preços	nas	hipóteses	previstas	no	item	8.
5.11. Após	a	homologação	da	 licitação,	 o	 licitante	mais	bem	classificado	 será	 convocado	para	assinar	a	 ata	de	 registro	de
preços,	 no	 prazo	 e	 nas	 condições	 estabelecidos	 no	 edital	 de	 licitação,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito,	 sem	 prejuízo	 das	 sanções
previstas	no	Regulamento	de	Compras	e	Contratações	da	AgSUS
5.12. O	prazo	de	convocação	poderá	ser	prorrogado	1	(uma)	vez,	por	igual	período,	mediante	solicitação	do	licitante,	desde
que	apresentada	dentro	do	prazo,	devidamente	justificada,	e	que	a	justificativa	seja	aceita.
5.13. Quando	 o	 convocado	 não	 assinar	 a	 ata	 de	 registro	 de	 preços	 no	 prazo	 e	 nas	 condições	 estabelecidos	 no	 edital,	 e
observado	o	disposto	no	item	5.7,	observando	o	item	5.7	e	subitens,	fica	facultado	convocar	os	licitantes	remanescentes	do	cadastro
de	reserva,	na	ordem	de	classificação,	para	fazê-lo	em	igual	prazo	e	nas	condições	propostas	pelo	primeiro	classificado.
5.14. Na	 hipótese	 de	 nenhum	 dos	 licitantes	 que	 trata	 o	 item	 5.5.3,	 aceitar	 a	 contratação	 nos	 termos	 do	 item	 anterior,	 a
AgSUS,	observados	o	valor	estimado	e	sua	eventual	atualização	nos	termos	do	edital,	poderá:
5.14.1. Convocar	 para	 negociação	 os	 demais	 licitantes	 ou	 fornecedores	 remanescentes	 cujos	 preços	 foram	 registrados	 sem
redução,	observada	a	ordem	de	classificação,	com	vistas	à	obtenção	de	preço	melhor,	mesmo	que	acima	do	preço	do	adjudicatário;
ou
5.14.2. Adjudicar	e	firmar	o	contrato	nas	condições	ofertadas	pelos	licitantes	ou	fornecedores	remanescentes,	atendida	a	ordem
classificatória,	quando	frustrada	a	negociação	de	melhor	condição.
5.15. A	 existência	 de	 preços	 registrados	 implicará	 compromisso	 de	 fornecimento	 nas	 condições	 estabelecidas,	 mas	 não
obrigará	a	AgSUS	a	contratar,	facultada	a	realização	de	licitação	específica	para	a	aquisição	pretendida,	desde	que	devidamente
justificada.
6. CLÁUSULA	SEXTA	–	DA	REVISÃO	DOS	PREÇOS	REGISTRADOS
6.1. Os	preços	registrados	poderão	ser	alterados	ou	atualizados	em	decorrência	de	eventual	redução	dos	preços	praticados
no	mercado	ou	de	fato	que	eleve	o	custo	dos	bens,	das	obras	ou	dos	serviços	registrados,	nas	seguintes	situações:
6.1.1. Em	caso	de	 força	maior,	caso	 fortuito	ou	 fato	do	príncipe	ou	em	decorrência	de	 fatos	 imprevisíveis	ou	previsíveis	de
consequências	incalculáveis,	que	inviabilizem	a	execução	da	ata	tal	como	pactuada;
6.1.2. Em	caso	de	criação,	alteração	ou	extinção	de	quaisquer	tributos	ou	encargos	legais	ou	a	superveniência	de	disposições
legais,	com	comprovada	repercussão	sobre	os	preços	registrados;
6.1.3. Na	hipótese	de	previsão	no	edital	de	cláusula	de	reajustamento	ou	repactuação	sobre	os	preços	registrados.
6.2. No	caso	do	reajustamento,	deverá	ser	respeitada	a	contagem	da	anualidade	e	o	índice	previstos	para	a	contratação;
6.3. No	caso	da	repactuação,	poderá	ser	a	pedido	do	interessado,	conforme	critérios	definidos	para	a	contratação.
7. CLÁUSULA	SÉTIMA	–	NEGOCIAÇÃO	DE	PREÇOS	REGISTRADOS
7.1. Na	hipótese	de	o	preço	registrado	tornar-se	superior	ao	preço	praticado	no	mercado	por	motivo	superveniente,	a	AgSUS
convocará	o	fornecedor	para	negociar	a	redução	do	preço	registrado.
7.2. Caso	 não	 aceite	 reduzir	 seu	 preço	 aos	 valores	 praticados	 pelo	mercado,	 o	 fornecedor	 será	 liberado	do	 compromisso
assumido	quanto	ao	item	registrado,	sem	aplicação	de	penalidades	administrativas.
7.3. Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	a	AgSUS	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços,	adotando	as
medidas	cabíveis	para	obtenção	de	contratação	mais	vantajosa.
7.4. Na	 hipótese	 de	 redução	 do	 preço	 registrado,	 o	 gerenciador	 comunicará	 às	 entidades	 que	 tiverem	 firmado	 contratos
decorrentes	da	ata	de	registro	de	preços	para	que	avaliem	a	conveniência	e	a	oportunidade	de	diligenciarem	negociação	com	vistas
à	alteração	contratual.

Ata de Registro de Preços 31 Cirúrgica São Felipe itens 6 a 10 - Otoscópio (CR) (0192059)         SEI AGSUS.005252/2025-91 / pg. 2



7.5. Na	 hipótese	 de	 o	 preço	 de	 mercado	 tornar-se	 superior	 ao	 preço	 registrado	 e	 o	 fornecedor	 não	 poder	 cumprir	 as
obrigações	estabelecidas	na	ata,	será	facultado	ao	fornecedor	requerer	ao	gerenciador	a	alteração	do	preço	registrado,	mediante
comprovação	de	fato	superveniente	que	supostamente	o	impossibilite	de	cumprir	o	compromisso.
7.6. Neste	 caso,	 o	 fornecedor	 encaminhará,	 juntamente	 com	 o	 pedido	 de	 alteração,	 a	 documentação	 comprobatória	 e	 a
planilha	de	custos	que	demonstre	a	inviabilidade	do	preço	registrado	em	relação	às	condições	inicialmente	pactuadas.
7.7. Na	hipótese	de	não	comprovação	da	existência	de	fato	superveniente	que	inviabilize	o	preço	registrado,	o	pedido	será
indeferido	 pela	 AgSUS	 e	 o	 fornecedor	 deverá	 cumprir	 as	 obrigações	 estabelecidas	 na	 ata,	 sob	 pena	 de	 cancelamento	 do	 seu
registro.
7.8. Se	não	obtiver	êxito	nas	negociações,	a	AgSUS	procederá	ao	cancelamento	da	ata	de	registro	de	preços	e	adotará	as
medidas	cabíveis	para	a	obtenção	da	contratação	mais	vantajosa.
7.9. Na	hipótese	de	comprovação	da	majoração	do	preço	de	mercado	que	inviabilize	o	preço	registrado,	a	AgSUS	atualizará
o	preço	registrado,	de	acordo	com	a	realidade	dos	valores	praticados	pelo	mercado.
8. CLÁUSULA	OITAVA	–	DO	CANCELAMENTO	DO	REGISTRO	DE	PREÇOS
8.1. O	registro	do	fornecedor	será	cancelado	quando	o	fornecedor:
8.1.1. Descumprir	as	condições	da	ata	de	registro	de	preços,	sem	motivo	justificado;
8.1.2. Não	 retirar	 a	 ordem	 de	 serviço,	 ou	 instrumento	 equivalente,	 no	 prazo	 estabelecido	 pela	 AgSUS	 sem	 justificativa
razoável;
8.1.3. Não	aceitar	manter	seu	preço	registrado;
8.2. O	cancelamento	de	registros	será	formalizado	pela	AgSUS,	garantidos	os	princípios	do	contraditório	e	da	ampla	defesa.
8.3. O	 cancelamento	 dos	 preços	 registrados	 poderá	 ser	 realizado	 pelo	 gerenciador,	 em	 determinada	 ata	 de	 registro	 de
preços,	total	ou	parcialmente,	desde	que	devidamente	comprovadas	e	justificadas,	nas	seguintes	hipóteses:
8.3.1. Por	razão	de	interesse	da	AgSUS;
8.3.2. A	pedido	do	fornecedor,	decorrente	de	caso	fortuito	ou	força	maior;	ou
8.3.3. Se	não	houver	êxito	nas	negociações,	nas	hipóteses	em	que	o	preço	de	mercado	se	tornar	superior	ao	preço	registrado.
9. CLÁUSULA	NONA	–	DAS	CONDIÇÕES	PARA	CONTRATAÇÃO
9.1. As	 empresas	 detentoras	 dos	 preços	 registrados	 poderão	 ser	 convidadas	 a	 firmar	 contratações	 de	 fornecimento,
observadas	as	condições	fixadas	neste	instrumento,	e	seus	Anexos,	e	na	legislação	pertinente.
9.2. A	contratação	formalizar-se-á	mediante	assinatura	de	Contrato.
9.3. O	prazo	para	o	fornecimento	dos	equipamentos	será	contado	a	partir	da	data	da	assinatura	do	Contrato	por	todas	as
partes.
9.3.1. A	 licitante	vencedora	 receberá,	por	escrito	 (e-mail),	 a	autorização	de	 fornecimento,	para	no	prazo	de	05	 (cinco)	dias
úteis,	 contados	 da	 notificação,	 promover	 o	 aceite,	 sob	 pena	 de	 decair	 o	 direito	 à	 contratação,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 das
penalidades	cabíveis.
9.3.2. O	 prazo	 de	 convocação	 poderá	 ser	 prorrogado,	 uma	 única	 vez,	 por	 igual	 período,	 quando	 solicitado	 pelo	 licitante
vencedor,	por	escrito,	durante	o	seu	transcurso	e	desde	que	ocorra	motivo	justificado	e	aceito	pela	CONTRATANTE.
9.4. Em	 cada	 fornecimento	 decorrente	 desta	 Ata	 serão	 observadas,	 quanto	 ao	 preço	 unitário,	 as	 cláusulas	 e	 condições
constantes	do	Edital	do	Pregão	que	a	precedeu	e	que	integra	o	presente	instrumento	de	compromisso.
9.5. Não	haverá	emissão	de	Nota	de	Empenho	decorrente	do	Sistema	de	Registro	de	Preços.
9.6. A	contratação	deverá	ser	firmada	no	prazo	de	validade	da	ata	de	registro	de	preços.
10. CLÁUSULA	DÉCIMA	–	DO	PREÇO
10.1. O	preço	consignado	no	contrato	será	o	registrado	nesta	Ata,	conforme	registrado	no	resultado	do	Pregão	Eletrônico:	

	

Item Descrição	do	Item	(Objeto) Quantidad
e

Valor
unitário Valor	total

6 Otoscópio	clínico	portátil	DOCTOR	DEVICES	-	PAQUISTÃO/	BR-	101-105
Registro	Anvisa	80901110035 1.985 R$	470,00 R$

932.950,00

7 Otoscópio	clínico	portátil	DOCTOR	DEVICES	-	PAQUISTÃO/	BR-	101-105
Registro	Anvisa	80901110035 1.996 R$	470,00 R$

938.120,00

8 Otoscópio	clínico	portátil	DOCTOR	DEVICES	-	PAQUISTÃO/	BR-	101-105
Registro	Anvisa	80901110035 1.855 R$	470,00 R$

871.850,00

9 Otoscópio	clínico	portátil	DOCTOR	DEVICES	-	PAQUISTÃO/	BR-	101-105
Registro	Anvisa	80901110035 2.106 R$	470,00 R$

989.820,00

10 Otoscópio	clínico	portátil	DOCTOR	DEVICES	-	PAQUISTÃO/	BR-	101-105
Registro	Anvisa	80901110035 2.058 R$	470,00 R$

967.260,00

VALOR	TOTAL	REFERENTE	AO	TETO	DA	ATA
R$	4.700.000,00

(quatro	milhões	e
setecentos	mil	reais)

	

11. CLÁUSULA	DÉCIMA	PRIMEIRA	–	DAS	OBRIGAÇÕES	DO	FORNECEDOR	BENEFICIÁRIO

	

11.1. Os	fornecedores	detentores	dos	preços	registrados	deverão	cumprir	o	compromisso	firmado	por	intermédio	do	presente
instrumento,	nos	termos	dispostos	na	legislação	aplicável,	no	Edital	de	Pregão	e	seus	anexos,	e	cumprir,	 integralmente,	todas	as
cláusulas	 e	 condições	 constantes	 dos	 contratos	 ou	 instrumentos	 equivalentes	 porventura	 firmados,	 sob	 pena	 de	 revogação	 da
presente	Ata	de	Registro	de	Preços,	sem	prejuízo	das	aplicações	das	penalidades	cabíveis.
12. CLÁUSULA	DÉCIMA	SEGUNDA	–	DO	RECEBIMENTO	E	CRITÉRIO	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO
12.1. Os	serviços	serão	recebidos	na	forma	do	Termo	de	Referência,	Anexo	I	do	Edital.
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KÁTIA	BARBOZA	DE	MORAES
Representante	legal/	Procuradora

COMERCIO	DE	MATERIAIS	MEDICOS	HOSPITALARES	MACROSUL	LTDA
Referência:	Processo	nº	AGSUS.005252/2025-91 SEI	nº	0192059
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